
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 2.055, DE 2003

Estabelece o prazo de cinco de dias
para a  apreciação e pronunciamento, por
Junta Comercial, do pedido de registro de
pequena ou microempresa.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

Acrescente-se ao final do § 2º do art. 43, referido no art. 1º
do Projeto a expressão “(NR)”.

Sala da Comissão, em        de                       de 2004.

Deputado José Pimentel
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